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MENSAGEM Ao pRoJETo DE LEI oRDrNÁRrA N' {24 t2023

DE 11 DE ABRIL Df.2O23

secreúno JapoatíSE, l1 de abril de2023.

Excelentíssimos Senhores

Vereadores

Tenho a satisfação de encaminhar a vossas Excelências, para a apreciação dessa

veneranda câmara Municipal, em caráter de URGÊNCIA, o projeto de Lei que
:

dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos profissionais do lVlagistório público

Municipal de Japoatã/SE

Prezando pela valorização dos profissionàis integrantes do magistério público

municipal e após um amplo diálogo de negociação com a classe, representado pela

entidade sindical SINTESE, chegamos ao consenso para conceder o reajuste do piso

salarial dos profissionais do magistério deste município, no percentual de l4,95yo

(quatorze vírgula noventa e cinco por cento), a ser implementado em 03 parcelas,

iniciando no mês de Abril, seguido dos meses de Maio e Junho de 2023, conforme

Anexos I, II e III deste Projeto de Lei.
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Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Japoatã
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Deste modo, renovo a Vossas Excelências as expressões da minha alta estima

e distinguida consideração, ao tempo em que aguardo a sua aprovação por essa elevada

Corte Legislativa.

Prefeito Municipal

t,t
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO

DE í 1 DE ABRIL DE 2023

e4 rzozs

"Dispõe soôre o reajuste do

vencimento básico do magistério

pt:tblico do Município de Japoatã e dá

outras providências"

O PREFEITO MUNICIPAL OE.IIPOITÃ, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas pela Lei orgânica Municipal e em
consonância com a Lei Federal no 11.738 de 16107l2OOg_

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e quê êu

sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica concedido o reajuste do piso Salarial Nacional aos
profissionais do Magistério Público Municipal, que passa a vigorar com reajuste de
14,95% (quatoze vírgula noventa e cinco por cento), correspondente ao ano de 2023 nos
termos dos Anexos l, ll e lll desta Lei Complementar.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar
devem correr à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento
do Município para o Poder Executivo Municipal ou suplementadas mediante Decreto do
Chefe do Poder Executivo.

Art. 40 - Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicaçâo

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Japoatã/SE, em 1l de abril de 2023

DINISI ASCIMENT
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOTÃ

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR NS A)/2023
ANEXO I

TABELA QUADRO PERMANENTE UGÊNCIA EM ABRIL DE 2023

Escalonamento Horizontal:

I
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Escalonamento Vertical: 1,015 r=1,0 II=1,34 I =1,44 rV=1,54

CI,ASSES
N VEIS

I III IV
125 h-,. l6O horas 200 troras 12 5 h.*. 160 horas 200 troras 125 h"*. 1«) horas 200 tons 125 h..* 160 horas 200 troras

A(0A3ÂNOS) 2523,45 3130,O2 4437,52 3381,42 4324,22 54lO,2a 3633,71 4657,22 5814,03 3886,11 4914,12 6277,14
B (3,1 A 6 ANOS) 2561,30 3274,41 4098,08 3432.14 4393,14 5491,43 3688,27 4120,99 5941,24 3944,40 5048,84 6311,05
c (6,1 A 9 ANOS) 2599,72 3127,64 4159,55 3483,63 4459,O4 5573,80 3743,ffi 4791,41 5989,76 4003,57 5724,57 6405,71

D (9,1 A 12 ANOS) 2634,72 3317,56 4221,9s 353s,88 4525,93 5657,41 3799,1s 4863,68 6079,60 4061,62 5207,44 6s01,80
E (12,1 A 15 ANOS) 2674,34 3424,22 4245,2a 3s88,92 4593,82 5142,11 38s6,75 49f6,64 6170,80 4724,58 5279,46 6599,33
F (15,1 Â 1B ANOS) 2774,47 3419,64 4349,56 3642,75 4662,72 s828,40 3914,60 5010,69 6263,36 4186,45 5358,65 6698,32

G (18,1 A 21 ANOS) (18,1 A 20 ANO§) 2759,25 3531,84 4414,84 3697,39 4132,66 s915,83 3973,32 s085,85 6357,31 4249,24 5439,03 6798,79
H (21,1 A 24 ANOS) (20,1 A 22 ÂNOS) 2800,64 3584,82 4481,42 3152,A6 4803,65 6A04,57 4032,92 5t62,14 6452,61 4312,98 5520,62 69A0,77
I (24,1 A 27 ANOS) (22,1A 24ANOS) 2841,65 3638,59 4548,24 3809,15 4815,77 6094,64 4093,41 5239,57 6549,46 4317,6A 5603,43 7004,24
| (27,1 A 30 ANOS) (24,1 A 2s ANOS) 2885,29 3693,17 4616,46 3866,29 4948,8s 6186,06 4154,81 5318,16 6641,/A 4443,34 s687,48 7109,3s
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JAPOTÃ

PROIETO DE LEr COMPLEMENTAR Ne O) /2023

Escaloname[to HoÍlzoltâl: I = 1,0 It = 1,34 III = 1,44 IV = 1,54
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Escalonamento Vertical: 1,0 l5

CLASSES
N VEIS

I II III IV
125 troras 160 homs 200 horas 125 troras 160 homs 125 h.."' 160 horâs 200 troras 125 h.-. 160 horâs 200 t',.",A(0A3ANOS) 2643,39 3383,s4 4229,42 3s42,74 4533,94 5661,43 3806,48 4872)A 6090,37 4010,a2 5210,65 6513,31B[3,1A6ANOS) 26a3,O4 3434,29 4292,87 3s95,27 4601,95 5752,44 3863,58 4945,38 6187,73 4131,88 5288,81 6611,01

C 6,1 A 9 ANOS) 2723,29 3485,81 4357,26 3649,20 4670,94 5838,73 3921,53 5019,56 6214,45 4193,86 5368,14 6/10,18t) ,1 A 12 ANOS) 2764,74 3538,09 4422,62 1703,94 47 47,Os 5926,31 3980,36 5094,86 636a,51 4256,77 5448,66 6810,83
E (12,1 A 15 ANOS) 2805,60 3591,17 4488,96 3759,50 4872,16 6015,20 4040,06 5171,28 6464,10 5530,39 6912,99F(1 5,1 A 18 ANOS) 2447,68 3645,03 4s56,29 3815,89 4884,34 6105,43 4100,66 5248,A5 5613,35 7016,69c (18,1 A 21 ÁNOS) (18,1 A 2{ ANff ) 2890,40 3699,71 4624,64 3873,13 4951,67 6197,O7 4162,L7 5327,58 6659,47 5697,55H (21,1 A 24 ANOS) (20,7 A22 ANos) 2933,15 3755,20 4694,00 3931,23 so31,91 62n9,91 4224,6A 5401,49 5783,01 1228,77r (24,1 A 27 ANOS) (22,7Ã24 ANos) 2911,16 3811,53 4764,4! 3990,20 5701,45 6384,32 4787,97 s488,61 6860,76 4585,75 5869,76 7337,20

I 27,l A 30 ÁNOS) (24,1 A 25 ANOS) 3022,43 3868,70 4835,88 4050,05 s184,06 6480,08 4352,29 s570,93 6963,67 4654,54 5957,81 1447,26

)

ANEXO II
TABELÁ QUADRO PERMANENTE VIGÊNCIA EM MAIO DE 2023

200 troras

1721,944451,2r- 4í;a6159,31

6561,06
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOTÃ

PROIETO DE LEI COMPLEMENTARNq AJ/2023
ANEXO III

TABELA QUADRO PERMANENTE VIGÊNCIA EM IUNHO DE ZO23

EscalonamentoHoÍizontal: l=1,0 II=1,34 lll=1,44 IV=1,54
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Escalonamento vertical: 1,0 l5

cLASSIS
NI VEIS

I II III IV
125 troras 160 horas 200 troras 125 toras r60 horns 200 troras 125 troras 160 horas 200 troras 125 trolas l60 horàs 200 ror""

A(0A3ANOS) 2162,84 3536,44 4420,54 310),2\ 473a,82 5923,53 3914,49 5092,47 6365,58 4254,77 5446,11 6807,64
B(3,1A6ANOS) 2a44,28 3589,48 4486,8s 1751,14 4809,91 6012,38 4038,17 5168,85 6461,,O7 4318,60 55D,84 6909,75
c(6,1 A 9 ANOS) 2846,35 3643,32 4554,15 3814,10 4882,05 6702,51 4098,14 5246,39 6557,98 4143ê7

4449,12

s610,12 7013,40
D (9,1 A 12 ANOS) 2889,04 3697,97 4622,41 3871,32 4955,28 6194,11 4164,22 5325,08 6656,35 5694,88 7118,60

E (12,1 A 15 ANOS) 2932,34 1153,44 4691,80 1929,39 5029,61 61a1,A2 4222,62 5404,96 6756,20 4s15,86 5780,30 7225,34
F (15,1 A 1B ANOS) 2976,36 3809,75 4762,78 3988,33 s10s,06 6381,32 4285,96 5486,03 6857,s4 4583,60 5867,01 7333,76

G U8,1 A 21 ANOS) (18,1 A 20 ANOS) 3021,01 3866,89 4833,61 4048,15 5181,63 6477,O4 4:)50,25 5568,32 6960,40 4652,35 5955,01 1443,11
H (21,1 A 24 ÂNOS) (20,1 A 22 ANOS) 3466,32 3924,89 4906,12 4108,87 s259,16 6574,20 4475,s7 5651,85 1064,41 4722,74 6044,34 7555,.r2
r (24,1 Á 27 ANOS) (22,1 A 24 ANOS) 3112,32 39a3,17 4979,7 L 4|tA,5l 5338,25 6672,41 4441,,14 5736,63 1114,18 4792,97 613s,00 1668,1s

| (27,1 A 30 ÁNOS) (24,1 A 25 ANOS) 3159,00 4043,52 50s4,41 4233,06 5418,32 6112,90 4s48,97 5822,68 7218,34 4864,87 6221,O3 1183,18


